
RESOLUÇÃO N’ 1.19 8 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 1985

EMENTA: Aprova o projeto de extensão '‘Fundamentos
da Educação Especial: Distúrbios da Lin 
guagem".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÂ, no uso 
das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e 
em cumprimento ãs decisões dos Egrégios Conselhos Superiores de En 
sino e Pesquisa e de Administração, em sessões realizadas, respecti 
vamento, nos dias 01/02/85 e 10/04/85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 1’ Fica aprovado o projeto de extensão intitulado "Fundamentos 
da Educação Especial: Distúrbios da Linguagem'*, de responsa 
bilidade do Departamento de Métodos, Técnicas e Orientação 
da Educação^ do Centro de Educação, que tem por objetivo con 
tribnir para a expansão e o fortalecimento da Educação Espe 
ciai desse Estado, através do aperfeiçoamento de recursos 
humanos da cipital e interior; tudo de conformidade com o 
especificadb no Anexo, que constitui parte integrante e in 
separável desta Resolução, e nos autos do Proc. n’ 1.561/84.

Art. 2’ Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua apro 
vação.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 10
de abril de 19 85 .
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01. Titulo: Fundamentos da Educação Especial: Distúrbios da Lingüa
gem.

02. Centro: Educação.

03. Departamento: Métodos, Técnicas e Orientação da Educação.

04. Justificativa: 0 Centro de Educação^ preocupado com a formação
profissional para o atendimento das nev.essida

des da educação especial de nosso Estado, ainda lacuní*do nos pia
nos curriculares das Instituições educacionais a nivel de 1’ e 2’
graus, propõe o desenvolvimento em caráter emergencial do Curso 
de Extensão em Fundamentos e Distúrbios de Linguagem nas áreas 
de deficiência visual, auditiva e mental, visando:

- contribuir para o fortalecimento do atendimento ao ex 
cepcional, através do aperfeiçoamento de profissionais para uma 
atuação mais significante no processo educativo;

- oportunizar aos alunos do Curso de Pedagogia experiên 
cias no campo da educação especial.

05. Objetivos :
Geral: Contribuir para a expansão e o fortalecimento da educa

ção especial desse Estado, através do aperfeiçoamento de 
recursos humanos da capital e interior.
Específicos :
- aperfeiçoar docentes do ensino especial da capital e interior 
em Fundamentos e Distúrbios de Linguagem para atuarem em Edu 
cação Especial, nas áreas de deficiências auditiva e vfsual;

- oportunizar aos alunos do Curso de Pedagogia, experiências no 
campo de èducação especial, sensibilizando-os para a necessi^ 
dade e a importância dessa modalidade de educação.

06. Metodologia: Será desenvolvido em dois níveis, um geral, formu
lado por conteúdo básico da área, e um instrumen 

tal, formado por experiências que possibilitem a aplicação prá 
tica do conteúdo ministrado.
Realização: Será de 18/01 a 25/02/85.

08. Número de vagas: 0 Curso oferece 75 vagas, sendo 60 para docçn
tes e 15 para discentes.

09. Financiamento: Os recursos financeiros para a realização' do
Curso estão assegurados, através do convênio 

37/84-CEPAC/CENESP/MEC/C. Educ./Cap. Rec.pHum./UFPA, não acarre 
tando ônus adicionais para a Universidade \Federal do Par á.

ANEXO DA RESOLUÇÃO N? 1 .198/85/CONSEP .02.


